
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 786.736 - RS (2005/0166538-6)
 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL - CRC/RS 
ADVOGADO : ANGELO ROBERTO BOZZETTO E OUTROS
RECORRIDO : ANTÔNIO RICARDO GOMES 
ADVOGADO : KAREN GUINOT 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. 
ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO. FATO GERADOR. PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE. ART. 97, DO CTN.
1. As anuidades para os Conselhos Profissionais ostentam a natureza 
parafiscal e, portanto, tributária. (MS n.º 21797/RJ, Rel. Min. Carlos 
Velloso, STF, Pleno, DJ. 18.05.2001) .
2. Consectariamente, o fato gerador da contribuição decorre de lei, na forma 
do art. 97, do CTN. (Princípio da Legalidade).
3. In casu ,

a) o fato gerador da anuidade dos Contabilistas está definido 
no artigo 21, do Decreto-Lei nº 9.295/46, verbis:"Os profissionais, 
diplomados ou não, registrados de acordo com o que preceitua o 
presente Decreto-lei ficam obrigados ao pagamento de uma anuidade de 
vinte cruzeiros ao Conselho Regional de sua jurisdição";

b) tratar-se-ia de atividade de inegável risco para o CRC 
enviar os boletos de cobrança de anuidade, pois como distinguiria entre 
aqueles aos quais deve e aqueles aos quais não deve enviá-los, 
considerando que somente haveriam de pagar anuidade aqueles que 
realmente exercessem a profissão, independentemente de possuírem 
registro ou não perante a entidade;

c) a dívida inscrita na CDA goza de presunção de liquidez e 
certeza, cujo afastamento somente poderá ocorrer por prova inequívoca 
a cargo do embargante;

d) o mesmo raciocínio vale para as multas de eleição, nos 
termos do artigo 4º do Decreto-Lei nº 1.040/69, verbis: "Os membros dos 
Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão 
eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal, secreto e 
obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância correspondente 
a até o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa 
justificada. Aqui também não há menção à necessidade de efetivo 
exercício profissional para que seja aplicada a multa.
4. O contribuinte que pretende exonerar-se da cobrança deve:

I) pleitear o cancelamento;
II) comprovar com eficácia ex-tunc  a incompatibilidade deste com 

o exercício profissional.
5. Raciocínio inverso importa esforço amazônico na verificação no plano 
fenomênico de que efetivamente exerce a função.
6. Recurso especial provido. 
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA 
do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e Francisco 
Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 13 de março de 2007(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX  
Relator
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